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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" ietua da.t J otcetúca"

REUNrÃo DA coMrssÃo DE coNSITUtçÃo, JUs çA, REDAçÃo FTNAL E DEsENVoLVtMENTo soctAr.

ATA Ns 09/2023/CMVJ
Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, nas dependências do plenário Jovêncio losé pedroso
da Câmara de Vereadores de Jóia- RS, às quatorze horas e doze minutos, reuniram-se ordinariamente os integrantes da
Comissão de Constituição, Justiça, Redação Finãl e Desenvolvimento Social, com a presença da Presidente da Comissão
VereadoÍa Rosa MaÍia Dezordi lassen - (Progressista), Relatora Vereadora Giovana Xetelen G. de Souza (POÍ] e Vice-
Presidente vereador Vanderlei de oliveira do amaral {Psc). Presentes as Servidoras Marivane Sarturi e Ariane
Rodrigues.

Em pãuta para deliberação, os seguintes Projetos de t-ei:

Projeto de Lei np 4.633/2023 - Reestrutura o Conselho Municipal da alimentação Escolar - CAE, de autoria do Prefeito de
Jóia. Recebido o Parecer JuÍídico ne oo2l2o23, pelo exposto, opina se favoravelmente ao PÍojeto de Lei ns 4.633, de
2023, conforme os fundamentos supracitados. Orientação Técnica lgam ne 5.344/2023, diante do exposto, opina-se pela

viabilidade do referido Projetoj Mensagem Retificativa ne 5/2023 ao PÍojeto de Lei ne 4,63312023, para fins de coríigir
erro material digitação, referente ao Art.6e, onde constà o ano de 20000, passando o artigo a ter a seguinte redaçâo; "
Art. 6-o Revogam se a5 disposiçôes em contrário, especialmente a Lei Municipal n-. 1.012 de 30 de novembro de 2000. A
Relatora diante do exposto, opinou poí parecer favorável, sendo acompanhada pelos demais integrantes. Portanto,
parecer favoíável por unanimidade.

Ptojeto de tei ne 4.634/2023 - Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de um Educador
Especial para atuarjunto as Escolas Municipais, deautoria do Prefeito deJóia. A Relatora opinou pâra a devlda instruçào
ao Proleto de Lei, solicitar ao Poder Êxecutivo que encaminhe a Lei que criou o cargo de Educador Especial no município,
bem como informe quanto educadores especiãis há no municÍpio atualmente, quantos cargos criados e quantos cargos
pÍovidos. Também solicita-se que seja revisto o art. 89, pois está se referindo ao art. 69, podendo ter ocorrido um
equivoco e desta forma haverá maior segurança na análise do Projeto nesta comissão, parà que assirn a comissào possa

analisar a questão da le8alÍdade e constitucionalidade do reÍerido Projeto de Lei. Os demai5 integrantes concordaram
com ô Relatora. Enviado OFÍC|O Ne 26l2O23lCMt/J ao Poder Executivo. Recebido OF. GE Ne 5U2023 - GAB,

êncâmiôhando inÍorrnações solicitadâs. Mensâgem Retificativa Ne 3/202X ao Projeto de Lei n9 4.634/2023. Mensagem
Retificativa Ne 412023 ao Projeto de Lei ne 4.634/2023. Recebido OÍientação Técnica lgam ne 5,556/2023, diante do

exposto na orientação, concLui se pela viabllidade do Projeto de Lei ns 4.634/2023. A Relatora diante do exposto, opinou
por parecer Íavorável, sendo acompanhada pelos demais integrantes. Portanto, parecer favorável por unanimidâde.

Projeto de tei ne 4.635/2023 -Autoriza realizar Íermo de Cessão de Uso, de equipamento de ordem pública para

teÍceiros, de autoria do Prefeito de Jóia. A Relatora opinou pelo envio de ofício ao Prefeito solicitando cópia do termo de

cessão de uso.Enviado OFíC|O Ne 25l2O23lcMvJ âo Poder Executivo. Recebido oF. GE Nc 5U2o23 - GAB ,

encaminhando documentação solicitada. A Relatora após análise aos documentos concluiu poÍ parecer favorável,5endo

acompanhada pelos demais integrantes. Portànto, parecer Íavorável por unanimidade.

Retornando os trabalhos, foi colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e vinte e oito minutos, a qual vai assinada pelos

Vereadores i g.antes da comissâ
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Í.souwROS MAR DEZOROI GI KETEL NG.D
R da C.O.F.T e lnfraestrutura

EIRA DO AMARAI-

1

Presidente C,O.F.T e lnfraestrutura

VANDERI-EI DE O

Vice-Presidente da C.O.F.T e lnfraestrutura

Suspenso a reunião para término da ata.


